
2- INFORMAÇÕES GERAIS

2.1. Data prevista para conclusão do processo

Maio de 2026.
 
2.2. Descrição sucinta do objeto
 
1 - Motobomba para piscina 1CV, trifásica, 220/380V.
2 - Chave de partida direta WEG 1CV, 220V
 

2.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação

Alta

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
Av. VIII, n° 50 - CEP 33.045-090 - @cidade_unidade@ - MG 

 

SMAE/GPA - GERÊNCIA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 9046/2026-04

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
 

1- IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE
Secretaria /
Órgão
auxiliar:

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Unidade
Administrativa:SMAE/GPA

Nome do
requisitante: Magda Carolina Cardoso Amaral Cargo/Função: Gerente de

Processos
Administrativos

E-mail:
magdaamaral@santaluzia.mg.gov.br

Telefone(s):
(31) 975762291

 
 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de Motobomba para piscina,
com potência de 1CV, trifásica, 220/380V, e também de uma Chave de Partida Direta WEG
1CV, 220V destinada ao uso no Clube dos Servidores Municipais de Santa Luzia.

O primeiro equipamento é essencial para o funcionamento adequado do sistema de circulação,
filtragem e tratamento da água da piscina, sendo responsável por manter a qualidade, limpeza e
salubridade da água, garantindo condições seguras de uso pelos servidores e seus familiares. A
motobomba atua diretamente na recirculação da água, permitindo a correta atuação dos filtros e
dos produtos químicos utilizados no tratamento, evitando a proliferação de impurezas,
microrganismos e garantindo a conformidade com normas sanitárias aplicáveis.

A aquisição da Chave de Partida Direta WEG 1CV, 220V justifica-se pela necessidade de
acionamento, proteção e adequado funcionamento da motobomba a ser instalada no Clube dos
Servidores Municipais de Santa Luzia. O referido equipamento é indispensável para garantir a
partida segura do motor elétrico, protegendo-o contra sobrecargas, curtos-circuitos e eventuais
falhas elétricas, contribuindo para a durabilidade e eficiência operacional da motobomba. Além
disso, a utilização da chave de partida adequada assegura maior confiabilidade ao sistema,
reduzindo riscos de danos ao equipamento e interrupções no funcionamento da piscina.

Ressalta-se que a bomba anteriormente utilizada apresentou falhas irreversíveis decorrentes do
desgaste natural pelo tempo de uso, tornando-se inoperante. Após análise técnica, verificou-se
que a manutenção não se mostra viável, tendo em vista o elevado custo dos reparos, aliado à
incerteza quanto à durabilidade e eficiência do equipamento após eventual conserto, o que
poderia ocasionar novas interrupções no funcionamento em curto prazo.

A aquisição de uma nova motobomba mostra-se, portanto, a alternativa mais econômica e
eficiente para a Administração Pública, assegurando a continuidade do serviço e evitando
gastos recorrentes com manutenções paliativas.

Destaca-se, ainda, a relevância do Clube dos Servidores Municipais como espaço de promoção
de lazer, bem-estar e qualidade de vida dos servidores públicos e seus familiares. O acesso ao
lazer constitui direito social previsto no art. 6º da Constituição Federal, sendo dever do Poder
Público fomentar e garantir condições para sua efetivação. Nesse sentido, a manutenção da
estrutura adequada do clube contribui diretamente para a valorização do servidor público, além
de favorecer a saúde física e mental, refletindo positivamente no desempenho das atividades
laborais.

Portanto, a aquisição da motobomba e da chave de partida direta são imprescindíveis para
garantir o pleno funcionamento da piscina do clube, assegurando condições adequadas de uso,
higiene e segurança, bem como a continuidade das atividades de lazer oferecidas aos servidores
municipais, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

Dessa forma, sua aquisição é complementar e necessária ao pleno funcionamento do sistema de
bombeamento, atendendo aos princípios da eficiência, segurança e economicidade na gestão
dos recursos públicos.

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda.

Não há vinculação ou dependência a outro objeto.
 

Comunicação Interna 9046 (0340180)         SEI 26.15.000000863-4 / pg. 2



3 . ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR CONFORME ORÇAMENTOS
ANEXADOS

 

ITEM DESCRIÇÃO
 

UND QNT
PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

1 Motobomba para piscina
1CV, trifásica, 220/380V.

 
UN 1

 
R$1.448,43

 
R$$1.448,43

2 Chave de partida direta
WEG 1CV, 220V

 
UN 1 R$292,66 R$292,66

 
TOTAL MÉDIO GLOBAL R$ 1.741,09

 

 
5. FONTE DE RECURSO

As despesas ocorrerão por conta dos centros de custos a seguir discriminados:
 

27.813.3031.2679 MANUTENÇÃO DO CLUBE RECREATIVO / Código Natureza
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente / Fonte de recurso 1500 - Recursos não
Vinculados / Ficha 2215

 
 

6. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
Membro Nome

Titular
CPF MATRÍCULA EMAIL TELEFONE

Integrante
Requisitante

Magda
Carolina
Cardoso
Amaral

116.954.776-
18

38.749 magdaamaral@santaluzia.mg.gov.
br

(31) 97576-
2291

Integrante
Requisitante

Luan
Xavier

123.320.966-
39

264183 luanxavier@santaluzia.mg.gov. br (31) 99352-
6499

SERÁ NECESSÁRIO AUXÍLIO DE ÁREA TÉCNICA
PARA
ELABORAÇÃO DO ETP?

SIM X NÃO

 
        

 
Santa Luzia-MG, 16 de Abril de 2026.

 
 

___________________________________________________________
Magda Carolina Cardoso Amaral

 
___________________________________________________________

Luan Xavier
 

 
                                                  Nestes termos, APROVO o Documento de Formalização da Demanda.
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Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

@cidade_unidade@, em 16 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luan Xavier, Assistente Técnico, em 16/04/2026, às 14:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Magda Carolina Cardoso Amaral , Gerente, em 17/04/2026, às
10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Roberto Paulino e Silva , Secretário, em 22/04/2026, às
11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei
informando o código verificador 0340180 e o código CRC 86512E02.

26.15.000000863-4 0340180v1
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